
PARECER CUTHAB

Senhora Presidente

 

Vem à esta Comissão, para parecer, projeto de lei do Legisla�vo de autoria do Vereador
Gilson Padeiro, que denomina Rua Miguel Castro da Silva o logradouro público cadastrado conhecido
como Rua Sete Mil Cento e Noventa e Nove –, localizado no  Loteamento Lagos de Nova Ipanema IV -
Bairro Hípica.

Preenchidos os requisitos legais dispostos Lei Complementar n. 320/94 e tratando-se de
matéria de interesse local, não há óbice para a sua tramitação.

Deste modo, manifesto pela APROVAÇÃO do projeto.

 

VER. MOISÉS BARBOZA

Documento assinado eletronicamente por Moisés da Silva Barboza, Vereador, em 14/04/2023, às
15:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0538692 e o código CRC 46B07B4B.

Referência: Processo nº 165.00173/2022-78 SEI nº 0538692

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Av. Loureiro da Silva, 255 - Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90013-901
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 059/23 – CUTHAB con�do nº 0538692 (SEI  nº 165.00173/2022-78 – Proc. nº
0026/23 - PLL nº 010), de autoria do vereador Moisés Maluco do Bem, foi APROVADO através do Sistema
de Deliberação Remota, com votação encerrada no dia 24 de abril de 2023, tendo ob�do 06 votos
FAVORÁVEIS e 00 voto CONTRÁRIO, conforme Relatório de Votação abaixo:

 

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela aprovação do Projeto.

 

Vereadora Karen Santos – Presidente: FAVORÁVEL

Vereadora Fernanda Barth – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Jessé Sangalli: FAVORÁVEL

Vereador Marcelo Sgarbossa: FAVORÁVEL

Vereador Moisés Maluco do Bem: FAVORÁVEL

Vereador Pablo Melo: FAVORÁVEL

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carmen Lúcia Böhm Esswein, Assistente Legisla�vo, em
24/04/2023, às 10:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0542352 e o código CRC 8F60795A.

Referência: Processo nº 165.00173/2022-78 SEI nº 0542352

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

